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Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Decreto nº 
9.760, de 11 de abril de 2019, que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de 
julho de 2008, que "dispõe sobre as infrações e sanções administrativas 
ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações."; tendo parecer da Comissão de Meio 
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MÁRIO SCHREINER). 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 117/19, 124/19, 130/19 e 133/19 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer vencedor  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            , DE 2019. 

(Do senhor Paulo Pimenta e outros) 

   

 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição 

Federal, o Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 

2019, que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho 

de 2008, que “dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente e estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações.”. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Decreto 

nº 9.760, de 11 de abril de 2019, que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, 

que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o 

processo administrativo federal para apuração destas infrações.”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A Lei 9.605, que dispõe sobre sanções penais e administrativas derivadas de 

conduta e atividades lesivas ao meio ambiente, não prevê o instituto da “conciliação 

ambiental” criada pelo Decreto Objeto 9.760, objeto do presente PDC. Além dessa 

ilegalidade flagrante, o parágrafo 3º do Decreto estabelece “que os trabalhos 

desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação Ambiental não poderão ser presididos 

por servidor integrante do órgão ou da entidade da administração pública federal 

ambiental responsável pela lavratura do auto de infração”, configurando uma clara 

situação de comprometimento da autonomia da autarquia responsável pelas autuações e 

julgamentos das infrações ambientais. 

Essa situação de ingerência fica ainda mais evidente ao se constatar que a instância 

que se está criada, o “Núcleo de Conciliação Ambiental”, situa-se fora e à margem da 

estrutura e dos procedimentos estabelecidos pelo IBAMA, órgão competente pela 

aplicação das sanções penais e administrativas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente. 

E ainda, o Decreto prevê a realização de audiência de conciliação antes mesmo do 

autuado apresentar defesa junto ao órgão autuante, acontecendo, portanto, sem 

parâmetros técnicos e jurídicos de referência que estariam presentes na análise da equipe 
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julgadora, agora excluída do processo por efeito do Decreto.  Trata-se de um ato 

completamente desprovido de base legal.  

Desse modo e tendo em vista a ilegalidade desse instrumento normativo do Poder 

Executivo, apresentamos o referido Decreto, para o qual esperamos o apoio de nossos 

pares. 

 

 

Sala das Sessões, em 

 

 
 

PARLAMENTAR ASSINATURA GAB. 

PAULO PIMENTA   

AFONSO FLORENCE   

AIRTON FALEIRO   

ALENCAR SANTANA   

ALEXANDRE PADILHA   

ARLINDO CHINAGLIA   

ASSIS CARVALHO   

BENEDITA DA SILVA   

BETO FARO   

BOHN GASS   

CARLOS VERAS   

CARLOS ZARATTINI   

CÉLIO MOURA   

ENIO VERRI   

ERIKA KOKAY   
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PARLAMENTAR ASSINATURA GAB. 

FREI ANASTACIO RIBEIRO   

GLEISI HOFFMANN   

HELDER SALOMÃO   

HENRIQUE FONTANA   

JOÃO DANIEL   

JORGE SOLLA   

JOSÉ AIRTON CIRILO   

JOSÉ GUIMARÃES   

JOSÉ RICARDO   

JOSIAS GOMES   

LEONARDO MONTEIRO   

LUIZIANNE LINS   

MARCON   

MARGARIDA SALOMÃO   

MARIA DO ROSÁRIO   

MARÍLIA ARRAES   

MERLONG SOLANO   

NATÁLIA BONAVIDES   

NELSON PELLEGRINO   

NILTO TATTO   

ODAIR CUNHA   
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PARLAMENTAR ASSINATURA GAB. 

PADRE JOÃO   

PATRUS ANANIAS   

PAULÃO   

PAULO GUEDES   

PAULO TEIXEIRA   

PEDRO UCZAI   

PROFESSORA ROSA NEIDE   

REGINALDO LOPES   

REJANE DIAS   

ROGÉRIO CORREIA   

RUBENS OTONI   

RUI FALCÃO   

VALMIR ASSUNÇÃO   

VANDER LOUBET   

VICENTINHO   

WALDENOR PEREIRA   

ZÉ CARLOS   

ZÉ NETO   

ZECA DIRCEU   
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Paulo Pimenta - PT/RS  

Alexandre Padilha - PT/SP  

Arlindo Chinaglia - PT/SP  

Assis Carvalho - PT/PI  

Benedita da Silva - PT/RJ  

Beto Faro - PT/PA  

Bohn Gass - PT/RS  

Carlos Veras - PT/PE  

Carlos Zarattini - PT/SP  

Célio Moura - PT/TO  

Enio Verri - PT/PR  

Erika Kokay - PT/DF  

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB  

Gleisi Hoffmann - PT/PR  

Helder Salomão - PT/ES  

Henrique Fontana - PT/RS  

João Daniel - PT/SE  

Jorge Solla - PT/BA  

José Airton Félix Cirilo - PT/CE  

José Guimarães - PT/CE  

José Ricardo - PT/AM  

Joseildo Ramos - PT/BA  

Leonardo Monteiro - PT/MG  

Luizianne Lins - PT/CE  

Marcon - PT/RS  

Margarida Salomão - PT/MG  

Maria do Rosário - PT/RS  

Marília Arraes - PT/PE  

Merlong Solano - PT/PI  

Natália Bonavides - PT/RN  

Nelson Pellegrino - PT/BA  

Nilto Tatto - PT/SP  

Odair Cunha - PT/MG  

Padre João - PT/MG  

Patrus Ananias - PT/MG  

Paulão - PT/AL  

Paulo Guedes - PT/MG  

Paulo Teixeira - PT/SP  

Pedro Uczai - PT/SC  

Professora Rosa Neide - PT/MT  

Reginaldo Lopes - PT/MG  

Rejane Dias - PT/PI  

Rogério Correia - PT/MG  

Rubens Otoni - PT/GO  

Rui Falcão - PT/SP  

Valmir Assunção - PT/BA  

Vander Loubet - PT/MS  

Vicentinho - PT/SP  

https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/73433
https://www.camara.leg.br/deputados/159237
https://www.camara.leg.br/deputados/73701
https://www.camara.leg.br/deputados/141335
https://www.camara.leg.br/deputados/160538
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/141398
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/107283
https://www.camara.leg.br/deputados/178873
https://www.camara.leg.br/deputados/73482
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
https://www.camara.leg.br/deputados/141464
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/209189
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/178866
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/171619
https://www.camara.leg.br/deputados/74398
https://www.camara.leg.br/deputados/204428
https://www.camara.leg.br/deputados/188097
https://www.camara.leg.br/deputados/204453
https://www.camara.leg.br/deputados/74571
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/74159
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/204492
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/74161
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/73604
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/74283
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Waldenor Pereira - PT/BA  

Zé Carlos - PT/MA  

Zé Neto - PT/BA  

Zeca Dirceu - PT/PR  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/204559
https://www.camara.leg.br/deputados/160592
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VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 

2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente e estabelece 

o processo administrativo federal para apuração 

destas infrações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, § 

4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública 

federal ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com 

vistas a encerrar os processos administrativos federais relativos à apuração de 

infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente." (NR) 

"Art.96..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá 

ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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expressa do autuado e tecnologia disponível que confirme o seu 

recebimento." (NR) 

"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será 

notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da 

administração pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim 

de participar de audiência de conciliação ambiental.  

 

§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo 

agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará 

a contar da data de sua realização.  

 

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das medidas 

administrativas eventualmente aplicadas." (NR) 

"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas 

administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 

97-A serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.  

 

Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente 

autuante e conterá:  

 

I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração 

ambiental e à identificação da autoria;  

 

II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração 

ou outros meios de prova;  

 

III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo, 

quando for o caso; e  

 

IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR) 

"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no 

mínimo, dois servidores efetivos, sendo ao menos um deles integrante do 

órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental responsável 

pela lavratura do auto de infração.  

 

§ 1º Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental:  

 

I - realizar a análise preliminar da autuação para:  

a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por 

meio de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da 

Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 

entidade responsável pela autuação;  

b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio 

de despacho fundamentado, após o pronunciamento do órgão da 

Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 

entidade responsável pela autuação; e 

c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de 

que trata o art. 101 e sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 

3º; e  
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II - realizar a audiência de conciliação ambiental para:  

a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura 

do auto de infração;  

b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como 

o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 

ambiente;  

c) decidir sobre questões de ordem pública; e  

d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea 

"b".  

 

§ 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados 

por portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente 

máximo do órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental.  

 

§ 3º Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação 

Ambiental não poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da 

entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 

lavratura do auto de infração.  

 

§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da 

entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 

lavratura do auto de infração." (NR) 

"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual 

serão praticados os atos previstos no inciso II do § 1º do art. 98-A, com vistas 

a encerrar o processo administrativo de apuração da infração administrativa 

ambiental.  

 

§ 1º O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental 

será interpretado como ausência de interesse em conciliar e dará início ao 

prazo para apresentação da defesa contra o auto de infração, nos termos do 

art. 113.  

 

§ 2º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento 

à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no 

prazo de dois dias, contado da data agendada para a audiência.  

 

§ 3º Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer 

como válida a justificativa de que trata o § 2º e agendar uma nova data para a 

audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para 

oferecimento de defesa.  

 

§ 4º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 

2º.  

 

§ 5º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação 

ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e 

os critérios estabelecidos em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 

administração pública federal ambiental.  
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§ 6º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiência de 

conciliação ambiental ou designada audiência complementar, conforme 

situações previstas em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 

administração pública federal ambiental." (NR) 

"Art. 98-C. A audiência de conciliação ambiental será reduzida a termo e 

conterá:  

 

I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu advogado ou 

procurador legalmente constituído, e dos servidores públicos integrantes do 

Núcleo de Conciliação Ambiental, com as respectivas assinaturas;  

 

II - a certificação de que foi realizada a análise preliminar da autuação;  

 

III - a certificação de que foram explanadas ao autuado as razões de fato e de 

direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, e que foram 

apresentadas as soluções possíveis para encerrar o processo;  

 

IV - a manifestação do autuado:  

a) de interesse na conciliação, que conterá:  

1. a indicação da solução legal por ele escolhida para encerrar o processo e os 

compromissos assumidos para o seu cumprimento;  

2. a declaração de desistência de impugnar judicial e administrativamente a 

autuação e de renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

fundamentariam as referidas impugnações; e  

3. a assunção da obrigação de protocolar pedido de extinção do processo com 

resolução do mérito em eventuais ações judiciais propostas, no prazo de 

quinze dias, contado da data de realização da audiência de conciliação 

ambiental; ou  

 

b) de ausência de interesse na conciliação, que conterá, obrigatoriamente, a 

declaração de ciência de início do prazo para apresentação de defesa contra o 

auto de infração de que trata o art. 113;  

 

V - decisão fundamentada acerca do disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso 

II do § 1º do art. 98-A; e  

 

VI - as providências a serem adotadas, conforme a manifestação do autuado.  

 

§ 1º O termo de conciliação ambiental será publicado no sítio eletrônico do 

órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental, no prazo de 

dez dias, contado da data de sua realização.  

 

§ 2º A realização de conciliação ambiental não exclui a obrigação de reparar 

o dano ambiental." (NR) 

"Art. 98-D. Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental 

por não comparecimento ou por ausência de interesse em conciliar, o autuado 

pode optar eletronicamente por uma das soluções legais a que se refere a 
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alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 98-A, observados os percentuais de 

desconto aplicáveis de acordo com a fase em que se encontrar o processo.  

 

Parágrafo único. O disposto no caput igualmente se aplica ao autuado que não 

houver pleiteado a conversão da multa com fundamento no disposto no 

Decreto nº 9.179, de 23 de outubro de 2017, cujo processo administrativo 

ainda esteja pendente de julgamento definitivo em 8 de outubro de 2019." 

(NR) 

"Art.102............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos, 

petrechos e veículos de qualquer natureza de que trata o caput independe de 

sua fabricação ou utilização exclusiva para a prática de atividades ilícitas." 

(NR) 

"Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contado da data da 

ciência da autuação, apresentar defesa contra o auto de infração, cuja fluência 

fica sobrestada até a data de realização da audiência de conciliação ambiental.  

 

§ 1º Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental, por não 

comparecimento do autuado ou por ausência de interesse em conciliar, inicia-

se a fluência do prazo para apresentação de defesa de que trata o caput.  

 

§ 2º O desconto de trinta por cento de que tratam o § 2º do art. 3º e o art. 4º 

da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990, será aplicado sempre que o autuado 

optar por efetuar o pagamento da multa, permitido o parcelamento." (NR) 

"Art.122............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via postal 

com aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de 

sua ciência, para fins de apresentação de alegações finais." (NR) 

"Art.123............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado para se 

manifestar no prazo das alegações finais, por via postal com aviso de 

recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, 

nos casos em que a instrução processual indicar o agravamento da penalidade 

de que trata o art. 11." (NR) 

"Art.139............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A multa simples pode ser convertida em serviços de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 

excetuadas as multas decorrentes de infrações ambientais que tenham 

provocado mortes humanas." (NR) 

"Art.140............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

VI - educação ambiental;  

 

VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;  
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VIII - saneamento básico;  

 

IX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre 

mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora da multa; ou  

 

X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de 

conservação. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 140-A. Os órgãos ou as entidades da administração pública federal 

ambiental de que trata esta Seção poderão realizar procedimentos 

administrativos de competição para selecionar projetos apresentados por 

órgãos e por entidades públicas ou privadas, para execução dos serviços de 

que trata o art. 140, em áreas públicas ou privadas." (NR) 

"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta 

Seção: 

 

I - ao Núcleo de Conciliação Ambiental, por ocasião da audiência de 

conciliação ambiental;  

 

II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; ou  

 

III - à autoridade superior, até a decisão de segunda instância." (NR) 

"Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes 

modalidades, a ser indicada em cada caso pela administração pública federal 

ambiental:  

 

I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no 

âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de que tratam os incisos I ao X do 

caput do art. 140; ou  

 

II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de 

que trata o art. 140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao 

X do caput do art. 140.  

 

§ 1º A administração pública federal ambiental indicará o projeto ou a cota-

parte de projeto de serviço a ser implementado.  

 

§ 2º A hipótese de que trata o inciso II do caput fica condicionada à regulação 

dos procedimentos necessários a sua operacionalização.  

 

§ 3º Os projetos a que se refere o § 1º deverão ser executados prioritariamente 

no Estado em que ocorreu a infração." (NR) 

"Art.143............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 

autoridade superior, ao deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o 

valor da multa consolidada o desconto de:  
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I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da 

audiência de conciliação ambiental;  

 

II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 

de primeira instância; e  

 

III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 

de segunda instância. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 145. Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, à autoridade 

julgadora ou à autoridade superior decidir sobre o pedido de conversão da 

multa, a depender do momento de sua apresentação, nos termos do disposto 

no art. 142.  

§ 1º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 

autoridade superior considerarão as peculiaridades do caso concreto, os 

antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e poderão, 

em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado pelo 

autuado, observado o disposto no art. 141 e as diretrizes estabelecidas em 

portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes 

máximos dos órgãos e das entidades da administração pública federal 

ambiental.  

 

§ 2º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será 

instado a assinar o termo de compromisso de que trata o art. 146:  

a) pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, durante a audiência de conciliação; 

ou  

b) pela autoridade julgadora ou pela autoridade superior, mediante notificação 

para comparecimento à unidade administrativa indicada pelo órgão ou pela 

entidade da administração pública federal emissora da multa.  

     

§ 3º Caberá recurso, no prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de 

Conciliação Ambiental que indeferir o pedido de conversão da multa 

aplicada.  

 

§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar o recurso de 

que trata o § 3º, o encaminhará à autoridade julgadora, no prazo de cinco dias.  

 

§ 5º Caberá recurso hierárquico da decisão da autoridade julgadora que 

indeferir o pedido de conversão da multa aplicada, na forma do disposto no 

art. 127.  

 

§ 6º Não caberá recurso da decisão da autoridade superior que indeferir o 

pedido de conversão da multa aplicada". (NR)  

 

"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide 

do Decreto nº 9.179, de 2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no 

prazo de noventa dias, contado de 8 de outubro de 2019:  
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I - solicitar a readequação do pedido de conversão de multa para execução 

nos moldes do art. 142-A, garantido o desconto de sessenta por cento sobre o 

valor da multa consolidada; ou  

 

II - desistir do pedido de conversão de multa, garantida a faculdade de optar 

por uma das demais soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais 

como o desconto para pagamento e o parcelamento da multa.  

 

Parágrafo único. O decurso do prazo de que trata o caput sem qualquer 

manifestação do autuado implica desistência tácita do pedido de conversão 

de multa, hipótese em que o órgão da administração pública federal ambiental 

emissor da multa deverá notificá-lo acerca do prosseguimento do processo 

administrativo." (NR) 

"Art. 150-A. Os prazos de que trata este Decreto contam-se na forma do 

disposto no caput do art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 6.514, de 2008:  

I - o parágrafo único do art. 140-A;  

II - os § 3º ao § 6º do art. 143;  

III - o art. 144;  

IV - os § 3º e § 9º do art. 146; e  

V - os § 1º ao § 5º do art. 148.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Ricardo de Aquino Salles  

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 

o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 
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mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 

a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 117, DE 2019 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a aplicação do Decreto 
nº 9.760, de 11 de abril de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-114/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a aplicação do Decreto 

nº 9.760, de 11 de abril de 2019., por exorbitar seu poder regulamentar. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Executivo editou o Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019, que  

altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para 

apuração destas infrações. 

A intenção do decreto é mudar a lógica da proteção ao meio ambiente, 

criando brechas para atividades lesivas ao meio ambiente, uma vez que cria uma comissão 

para arbitrar infrações, converter pagamento de multas em serviços de preservação, além de 

perdoar em até 60% o valor das multas. 

O Decreto cria um Núcleo de Conciliação Ambiental, que terá a função de 

realizar a análise preliminar da autuação e, quando for o caso, declarar nula a infração que 

apresentar vício. A comissão também terá o papel de decidir sobre a manutenção da aplicação 
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das medidas administrativas. Ora, tal núcleo retira o poder dos órgãos de fiscalização, 

fragilizando ainda mais a repressão a este tipo de crime.  

Ficou evidenciado que o decreto usurpa o poder do Congresso Nacional em 

discutir matéria em questões de preservação ambiental, ultrapassa os limites regulamentares 

ao flexibilizar punições e criar possibilidades de extinção de punibilidade, ainda que a lei tenha 

sido afrontada pelo infrator.  

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Deputado HELDER SALOMÃO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
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V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 
União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 
Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente e estabelece 
o processo administrativo federal para apuração 
destas infrações.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, § 
4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,  

DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública 
federal ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com 
vistas a encerrar os processos administrativos federais relativos à apuração de 
infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente." (NR) 
"Art.96..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá 
ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância 
expressa do autuado e tecnologia disponível que confirme o seu 
recebimento." (NR) 
"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será 
notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da 
administração pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim 
de participar de audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo 
agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará 
a contar da data de sua realização.  
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das medidas 
administrativas eventualmente aplicadas." (NR) 
"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas 
administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 
97-A serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.  
Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente 
autuante e conterá:  
I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração 
ambiental e à identificação da autoria;  
II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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ou outros meios de prova;  
III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo, 
quando for o caso; e  
IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR) 
"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no 
mínimo, dois servidores efetivos, sendo ao menos um deles integrante do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental responsável 
pela lavratura do auto de infração.  
§ 1º Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental:  
I - realizar a análise preliminar da autuação para:  
a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por 
meio de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação;  
b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio 
de despacho fundamentado, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação; e 
c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de 
que trata o art. 101 e sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 
3º; e  
II - realizar a audiência de conciliação ambiental para:  
a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura 
do auto de infração;  
b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como 
o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente;  
c) decidir sobre questões de ordem pública; e  
d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea 
"b".  
§ 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados 
por portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente 
máximo do órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental.  
§ 3º Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação 
Ambiental não poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração." (NR) 
"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual 
serão praticados os atos previstos no inciso II do § 1º do art. 98-A, com vistas 
a encerrar o processo administrativo de apuração da infração administrativa 
ambiental.  
§ 1º O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental 
será interpretado como ausência de interesse em conciliar e dará início ao 
prazo para apresentação da defesa contra o auto de infração, nos termos do 
art. 113.  
§ 2º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento 
à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no 
prazo de dois dias, contado da data agendada para a audiência.  
§ 3º Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer 
como válida a justificativa de que trata o § 2º e agendar uma nova data para a 
audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para 
oferecimento de defesa.  
§ 4º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 
2º.  
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§ 5º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação 
ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e 
os critérios estabelecidos em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental.  
§ 6º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiência de 
conciliação ambiental ou designada audiência complementar, conforme 
situações previstas em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental." (NR) 
"Art. 98-C. A audiência de conciliação ambiental será reduzida a termo e 
conterá:  
I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu advogado ou 
procurador legalmente constituído, e dos servidores públicos integrantes do 
Núcleo de Conciliação Ambiental, com as respectivas assinaturas;  
II - a certificação de que foi realizada a análise preliminar da autuação;  
III - a certificação de que foram explanadas ao autuado as razões de fato e de 
direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, e que foram 
apresentadas as soluções possíveis para encerrar o processo;  
IV - a manifestação do autuado:  
a) de interesse na conciliação, que conterá:  
1. a indicação da solução legal por ele escolhida para encerrar o processo e os 
compromissos assumidos para o seu cumprimento;  
2. a declaração de desistência de impugnar judicial e administrativamente a 
autuação e de renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundamentariam as referidas impugnações; e  
3. a assunção da obrigação de protocolar pedido de extinção do processo com 
resolução do mérito em eventuais ações judiciais propostas, no prazo de 
quinze dias, contado da data de realização da audiência de conciliação 
ambiental; ou  
b) de ausência de interesse na conciliação, que conterá, obrigatoriamente, a 
declaração de ciência de início do prazo para apresentação de defesa contra o 
auto de infração de que trata o art. 113;  
V - decisão fundamentada acerca do disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso 
II do § 1º do art. 98-A; e  
VI - as providências a serem adotadas, conforme a manifestação do autuado.  
§ 1º O termo de conciliação ambiental será publicado no sítio eletrônico do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental, no prazo de 
dez dias, contado da data de sua realização.  
§ 2º A realização de conciliação ambiental não exclui a obrigação de reparar 
o dano ambiental." (NR) 
"Art. 98-D. Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental 
por não comparecimento ou por ausência de interesse em conciliar, o autuado 
pode optar eletronicamente por uma das soluções legais a que se refere a 
alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 98-A, observados os percentuais de 
desconto aplicáveis de acordo com a fase em que se encontrar o processo.  
Parágrafo único. O disposto no caput igualmente se aplica ao autuado que não 
houver pleiteado a conversão da multa com fundamento no disposto no 
Decreto nº 9.179, de 23 de outubro de 2017, cujo processo administrativo 
ainda esteja pendente de julgamento definitivo em 8 de outubro de 2019." 
(NR) 
"Art.102............................................................................................................  
Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos, 
petrechos e veículos de qualquer natureza de que trata o caput independe de 
sua fabricação ou utilização exclusiva para a prática de atividades ilícitas." 
(NR) 
"Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contado da data da 
ciência da autuação, apresentar defesa contra o auto de infração, cuja fluência 
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fica sobrestada até a data de realização da audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental, por não 
comparecimento do autuado ou por ausência de interesse em conciliar, inicia-
se a fluência do prazo para apresentação de defesa de que trata o caput.  
§ 2º O desconto de trinta por cento de que tratam o § 2º do art. 3º e o art. 4º 
da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990, será aplicado sempre que o autuado 
optar por efetuar o pagamento da multa, permitido o parcelamento." (NR) 
"Art.122............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via postal 
com aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de 
sua ciência, para fins de apresentação de alegações finais." (NR) 
"Art.123............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado para se 
manifestar no prazo das alegações finais, por via postal com aviso de 
recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, 
nos casos em que a instrução processual indicar o agravamento da penalidade 
de que trata o art. 11." (NR) 
"Art.139............................................................................................................  
Parágrafo único. A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
excetuadas as multas decorrentes de infrações ambientais que tenham 
provocado mortes humanas." (NR) 
"Art.140............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
VI - educação ambiental;  
VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;  
VIII - saneamento básico;  
IX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre 
mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora da multa; ou  
X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de 
conservação. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 140-A. Os órgãos ou as entidades da administração pública federal 
ambiental de que trata esta Seção poderão realizar procedimentos 
administrativos de competição para selecionar projetos apresentados por 
órgãos e por entidades públicas ou privadas, para execução dos serviços de 
que trata o art. 140, em áreas públicas ou privadas." (NR) 
"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta 
Seção: 
I - ao Núcleo de Conciliação Ambiental, por ocasião da audiência de 
conciliação ambiental;  
II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; ou  
III - à autoridade superior, até a decisão de segunda instância." (NR) 
"Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes 
modalidades, a ser indicada em cada caso pela administração pública federal 
ambiental:  
I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no 
âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de que tratam os incisos I ao X do 
caput do art. 140; ou  
II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de 
que trata o art. 140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao 
X do caput do art. 140.  
§ 1º A administração pública federal ambiental indicará o projeto ou a cota-
parte de projeto de serviço a ser implementado.  
§ 2º A hipótese de que trata o inciso II do caput fica condicionada à regulação 
dos procedimentos necessários a sua operacionalização.  
§ 3º Os projetos a que se refere o § 1º deverão ser executados prioritariamente 
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no Estado em que ocorreu a infração." (NR) 
"Art.143............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior, ao deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o 
valor da multa consolidada o desconto de:  
I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da 
audiência de conciliação ambiental;  
II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de primeira instância; e  
III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de segunda instância. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 145. Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, à autoridade 
julgadora ou à autoridade superior decidir sobre o pedido de conversão da 
multa, a depender do momento de sua apresentação, nos termos do disposto 
no art. 142.  
§ 1º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior considerarão as peculiaridades do caso concreto, os 
antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e poderão, 
em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado pelo 
autuado, observado o disposto no art. 141 e as diretrizes estabelecidas em 
portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes 
máximos dos órgãos e das entidades da administração pública federal 
ambiental.  
§ 2º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será 
instado a assinar o termo de compromisso de que trata o art. 146:  
a) pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, durante a audiência de conciliação; 
ou  
b) pela autoridade julgadora ou pela autoridade superior, mediante notificação 
para comparecimento à unidade administrativa indicada pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública federal emissora da multa.  
   
§ 3º Caberá recurso, no prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de 
Conciliação Ambiental que indeferir o pedido de conversão da multa 
aplicada.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar o recurso de 
que trata o § 3º, o encaminhará à autoridade julgadora, no prazo de cinco dias.  
§ 5º Caberá recurso hierárquico da decisão da autoridade julgadora que 
indeferir o pedido de conversão da multa aplicada, na forma do disposto no 
art. 127.  
§ 6º Não caberá recurso da decisão da autoridade superior que indeferir o 
pedido de conversão da multa aplicada". (NR)  
"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide 
do Decreto nº 9.179, de 2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no 
prazo de noventa dias, contado de 8 de outubro de 2019:  
I - solicitar a readequação do pedido de conversão de multa para execução 
nos moldes do art. 142-A, garantido o desconto de sessenta por cento sobre o 
valor da multa consolidada; ou  
II - desistir do pedido de conversão de multa, garantida a faculdade de optar 
por uma das demais soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais 
como o desconto para pagamento e o parcelamento da multa.  
Parágrafo único. O decurso do prazo de que trata o caput sem qualquer 
manifestação do autuado implica desistência tácita do pedido de conversão 
de multa, hipótese em que o órgão da administração pública federal ambiental 
emissor da multa deverá notificá-lo acerca do prosseguimento do processo 
administrativo." (NR) 
"Art. 150-A. Os prazos de que trata este Decreto contam-se na forma do 
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disposto no caput do art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999." (NR) 
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 6.514, de 2008:  
I - o parágrafo único do art. 140-A;  
II - os § 3º ao § 6º do art. 143;  
III - o art. 144;  
IV - os § 3º e § 9º do art. 146; e  
V - os § 1º ao § 5º do art. 148.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação.  
 
Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  
 

 
DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 

 
Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, 
de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas 

respectivas sanções administrativas.  
Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 
conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a 
previsão de outras infrações previstas na legislação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 124, DE 2019 

(Do Sr. Ivan Valente e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019, que altera o 
Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações 
e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo federal para apuração destas infrações. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-114/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos do Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019, 

que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações 

e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo 

federal para apuração destas infrações. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal conferiu ao Congresso Nacional competência para 

sustar ato normativo editado pelo Poder Executivo que exorbite o poder regulamentar 

e seus limites de delegação legislativa. É o caso do Decreto nº 9.760, de 11 de abril 

de 2019, que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, para dispor sobre 

infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelecer o processo 

administrativo federal para apuração destas infrações e proteção do direito difuso ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

A Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como Lei de Crimes 

Ambientais, estabeleceu, além de tipos penais, as sanções penais e administrativas 

decorrentes de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Após amplo debate 

legislativo, trouxe regras para imposição e aplicação de penas, bem como regras 

quanto à tramitação da ação administrativa e ao processo penal. A referida legislação, 

no entanto, nada dispôs acerca da realização de audiências de conciliação. Tão pouco 

previu a criação, ainda que a regulamentar, do Núcleo de Conciliação Ambiental.  

O decreto 9.760, em flagrante usurpação dos poderes constitucionalmente 

conferidos ao Congresso Nacional, além de estabelecer a criação do Núcleo de 

Conciliação Ambiental, alterou sistematicamente o rito processual e os prazos 
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previstos em lei. Não há na legislação qualquer previsão acerca de audiências de 

conciliação ou acerca da constituição de núcleos de conciliação, de forma que a 

alteração do rito processual estabelecido em lei só pode ser realizada através da 

própria lei, com ampla manifestação das casas legislativas, e não por ato 

regulamentar do Poder Executivo.  

Outros pontos também merecem destaque, a fim de comprovar a flagrante 

extrapolação dos limites da delegação legislativa conferida excepcionalmente ao 

Poder Executivo. O texto estabelece, sem qualquer critério e sem qualquer previsão 

na Lei de Crimes Ambientais, que o “Núcleo de Conciliação” poderá aprovar ou vetar 

a possibilidade de conversão da multa, dependendo, subjetivamente, das 

peculiaridades do caso concreto, dos antecedentes do infrator e do efeito dissuasório 

da multa ambiental. O órgão poderá perdoar ou revisar multas ambientais, de forma 

que aquele que que for flagrado cometendo crime ambiental poderá recorrer 

eternamente sem nunca ser efetivamente julgado.  

O texto também prevê a não participação da Câmara Consultiva Nacional 

(CCN) de Conversão de Multas do IBAMA, órgão colegiado que assegura a 

participação social no programa de conversão de multas.  

Além dos vícios formais do Decreto em questão, sabe-se que as multas 

ambientais estão no alvo das críticas do Presidente eleito, Jair Bolsonaro, desde a 

campanha eleitoral do ano passado. O presidente – ele mesmo multado por pesca 

irregular em uma unidade de conservação no Rio de Janeiro em 2012 – alega a 

existência de uma suposta “indústria de multas”, defendendo o enfraquecimento, se 

não a extinção, dos órgãos ambientais do Estado e das políticas de combate, 

prevenção e sanção de crimes ambientais.  

Levando-se em consideração o contexto político em que se dá a edição do 

Decreto 9.760/2019, sem que o executivo sequer esclareça, por exemplo, como vai 

fazer para adotar tantas audiências conciliatórias - uma vez que o Ibama aplica cerca 

de 14 mil autuações por ano. Considerando o cenário de desestruturação dos órgãos 

ambientais, só podemos concluir que aquilo que está caracterizado como “conciliação” 

é, na verdade, a criação de uma etapa processual que se destina a engessar a 

aplicação das multas ambientais.   

Pelo exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui 
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importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar 

os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 

incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e 

controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua 

competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto 9.760/2019 que se pretende sustar 

extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo 

absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 

1988, especialmente em relação aos princípios que regem a proteção do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado.  

Por todo o exposto, considerando que o Decreto 9.760, de 11 de abril de 2019, 

representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, 

com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido Decreto.  

 
Sala das Sessões, 15 de abril de 2019. 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 

 
Áurea Carolina  

PSOL/MG 
 
 

 
Glauber Braga  

PSOL/RJ 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 

Talíria Petrone  
PSOL/RJ 

 
 

  
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente e estabelece 
o processo administrativo federal para apuração 
destas infrações.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, § 
4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,  

DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html


32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 114-A/2019 

"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública 
federal ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com 
vistas a encerrar os processos administrativos federais relativos à apuração de 
infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente." (NR) 
"Art.96..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá 
ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância 
expressa do autuado e tecnologia disponível que confirme o seu 
recebimento." (NR) 
"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será 
notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da 
administração pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim 
de participar de audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo 
agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará 
a contar da data de sua realização.  
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das medidas 
administrativas eventualmente aplicadas." (NR) 
"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas 
administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 
97-A serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.  
Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente 
autuante e conterá:  
I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração 
ambiental e à identificação da autoria;  
II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração 
ou outros meios de prova;  
III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo, 
quando for o caso; e  
IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR) 
"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no 
mínimo, dois servidores efetivos, sendo ao menos um deles integrante do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental responsável 
pela lavratura do auto de infração.  
§ 1º Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental:  
I - realizar a análise preliminar da autuação para:  
a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por 
meio de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação;  
b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio 
de despacho fundamentado, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação; e 
c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de 
que trata o art. 101 e sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 
3º; e  
II - realizar a audiência de conciliação ambiental para:  
a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura 
do auto de infração;  
b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como 
o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente;  
c) decidir sobre questões de ordem pública; e  
d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea 
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"b".  
§ 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados 
por portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente 
máximo do órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental.  
§ 3º Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação 
Ambiental não poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração." (NR) 
"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual 
serão praticados os atos previstos no inciso II do § 1º do art. 98-A, com vistas 
a encerrar o processo administrativo de apuração da infração administrativa 
ambiental.  
§ 1º O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental 
será interpretado como ausência de interesse em conciliar e dará início ao 
prazo para apresentação da defesa contra o auto de infração, nos termos do 
art. 113.  
§ 2º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento 
à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no 
prazo de dois dias, contado da data agendada para a audiência.  
§ 3º Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer 
como válida a justificativa de que trata o § 2º e agendar uma nova data para a 
audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para 
oferecimento de defesa.  
§ 4º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 
2º.  
§ 5º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação 
ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e 
os critérios estabelecidos em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental.  
§ 6º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiência de 
conciliação ambiental ou designada audiência complementar, conforme 
situações previstas em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental." (NR) 
"Art. 98-C. A audiência de conciliação ambiental será reduzida a termo e 
conterá:  
I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu advogado ou 
procurador legalmente constituído, e dos servidores públicos integrantes do 
Núcleo de Conciliação Ambiental, com as respectivas assinaturas;  
II - a certificação de que foi realizada a análise preliminar da autuação;  
III - a certificação de que foram explanadas ao autuado as razões de fato e de 
direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, e que foram 
apresentadas as soluções possíveis para encerrar o processo;  
IV - a manifestação do autuado:  
a) de interesse na conciliação, que conterá:  
1. a indicação da solução legal por ele escolhida para encerrar o processo e os 
compromissos assumidos para o seu cumprimento;  
2. a declaração de desistência de impugnar judicial e administrativamente a 
autuação e de renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundamentariam as referidas impugnações; e  
3. a assunção da obrigação de protocolar pedido de extinção do processo com 
resolução do mérito em eventuais ações judiciais propostas, no prazo de 
quinze dias, contado da data de realização da audiência de conciliação 
ambiental; ou  
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b) de ausência de interesse na conciliação, que conterá, obrigatoriamente, a 
declaração de ciência de início do prazo para apresentação de defesa contra o 
auto de infração de que trata o art. 113;  
V - decisão fundamentada acerca do disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso 
II do § 1º do art. 98-A; e  
VI - as providências a serem adotadas, conforme a manifestação do autuado.  
§ 1º O termo de conciliação ambiental será publicado no sítio eletrônico do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental, no prazo de 
dez dias, contado da data de sua realização.  
§ 2º A realização de conciliação ambiental não exclui a obrigação de reparar 
o dano ambiental." (NR) 
"Art. 98-D. Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental 
por não comparecimento ou por ausência de interesse em conciliar, o autuado 
pode optar eletronicamente por uma das soluções legais a que se refere a 
alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 98-A, observados os percentuais de 
desconto aplicáveis de acordo com a fase em que se encontrar o processo.  
Parágrafo único. O disposto no caput igualmente se aplica ao autuado que não 
houver pleiteado a conversão da multa com fundamento no disposto no 
Decreto nº 9.179, de 23 de outubro de 2017, cujo processo administrativo 
ainda esteja pendente de julgamento definitivo em 8 de outubro de 2019." 
(NR) 
"Art.102............................................................................................................  
Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos, 
petrechos e veículos de qualquer natureza de que trata o caput independe de 
sua fabricação ou utilização exclusiva para a prática de atividades ilícitas." 
(NR) 
"Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contado da data da 
ciência da autuação, apresentar defesa contra o auto de infração, cuja fluência 
fica sobrestada até a data de realização da audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental, por não 
comparecimento do autuado ou por ausência de interesse em conciliar, inicia-
se a fluência do prazo para apresentação de defesa de que trata o caput.  
§ 2º O desconto de trinta por cento de que tratam o § 2º do art. 3º e o art. 4º 
da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990, será aplicado sempre que o autuado 
optar por efetuar o pagamento da multa, permitido o parcelamento." (NR) 
"Art.122............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via postal 
com aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de 
sua ciência, para fins de apresentação de alegações finais." (NR) 
"Art.123............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado para se 
manifestar no prazo das alegações finais, por via postal com aviso de 
recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, 
nos casos em que a instrução processual indicar o agravamento da penalidade 
de que trata o art. 11." (NR) 
"Art.139............................................................................................................  
Parágrafo único. A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
excetuadas as multas decorrentes de infrações ambientais que tenham 
provocado mortes humanas." (NR) 
"Art.140............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
VI - educação ambiental;  
VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;  
VIII - saneamento básico;  
IX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre 
mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora da multa; ou  
X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de 
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conservação. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 140-A. Os órgãos ou as entidades da administração pública federal 
ambiental de que trata esta Seção poderão realizar procedimentos 
administrativos de competição para selecionar projetos apresentados por 
órgãos e por entidades públicas ou privadas, para execução dos serviços de 
que trata o art. 140, em áreas públicas ou privadas." (NR) 
"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta 
Seção: 
I - ao Núcleo de Conciliação Ambiental, por ocasião da audiência de 
conciliação ambiental;  
II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; ou  
III - à autoridade superior, até a decisão de segunda instância." (NR) 
"Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes 
modalidades, a ser indicada em cada caso pela administração pública federal 
ambiental:  
I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no 
âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de que tratam os incisos I ao X do 
caput do art. 140; ou  
II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de 
que trata o art. 140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao 
X do caput do art. 140.  
§ 1º A administração pública federal ambiental indicará o projeto ou a cota-
parte de projeto de serviço a ser implementado.  
§ 2º A hipótese de que trata o inciso II do caput fica condicionada à regulação 
dos procedimentos necessários a sua operacionalização.  
§ 3º Os projetos a que se refere o § 1º deverão ser executados prioritariamente 
no Estado em que ocorreu a infração." (NR) 
"Art.143............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior, ao deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o 
valor da multa consolidada o desconto de:  
I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da 
audiência de conciliação ambiental;  
II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de primeira instância; e  
III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de segunda instância. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 145. Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, à autoridade 
julgadora ou à autoridade superior decidir sobre o pedido de conversão da 
multa, a depender do momento de sua apresentação, nos termos do disposto 
no art. 142.  
§ 1º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior considerarão as peculiaridades do caso concreto, os 
antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e poderão, 
em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado pelo 
autuado, observado o disposto no art. 141 e as diretrizes estabelecidas em 
portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes 
máximos dos órgãos e das entidades da administração pública federal 
ambiental.  
§ 2º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será 
instado a assinar o termo de compromisso de que trata o art. 146:  
a) pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, durante a audiência de conciliação; 
ou  
b) pela autoridade julgadora ou pela autoridade superior, mediante notificação 
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para comparecimento à unidade administrativa indicada pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública federal emissora da multa.  
§ 3º Caberá recurso, no prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de 
Conciliação Ambiental que indeferir o pedido de conversão da multa 
aplicada.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar o recurso de 
que trata o § 3º, o encaminhará à autoridade julgadora, no prazo de cinco dias.  
§ 5º Caberá recurso hierárquico da decisão da autoridade julgadora que 
indeferir o pedido de conversão da multa aplicada, na forma do disposto no 
art. 127.  
§ 6º Não caberá recurso da decisão da autoridade superior que indeferir o 
pedido de conversão da multa aplicada". (NR)  
"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide 
do Decreto nº 9.179, de 2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no 
prazo de noventa dias, contado de 8 de outubro de 2019:  
I - solicitar a readequação do pedido de conversão de multa para execução 
nos moldes do art. 142-A, garantido o desconto de sessenta por cento sobre o 
valor da multa consolidada; ou  
II - desistir do pedido de conversão de multa, garantida a faculdade de optar 
por uma das demais soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais 
como o desconto para pagamento e o parcelamento da multa.  
Parágrafo único. O decurso do prazo de que trata o caput sem qualquer 
manifestação do autuado implica desistência tácita do pedido de conversão 
de multa, hipótese em que o órgão da administração pública federal ambiental 
emissor da multa deverá notificá-lo acerca do prosseguimento do processo 
administrativo." (NR) 
"Art. 150-A. Os prazos de que trata este Decreto contam-se na forma do 
disposto no caput do art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999." (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 6.514, de 2008:  
I - o parágrafo único do art. 140-A;  
II - os § 3º ao § 6º do art. 143;  
III - o art. 144;  
IV - os § 3º e § 9º do art. 146; e  
V - os § 1º ao § 5º do art. 148.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação.  
 
Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  

 
DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 

Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, 
de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 
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Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas 

respectivas sanções administrativas.  
Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 
conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a 
previsão de outras infrações previstas na legislação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º (VETADO)  
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 
o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 
a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 130, DE 2019 

(Do Sr. Nilto Tatto) 
 

"Susta o Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019, que altera o Decreto 
nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações. " 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-114/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da 

Constituição Federal, o Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019, que altera o 
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Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e 
sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo federal para apuração destas infrações. ” 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.   

Justificativa 
 

A Lei 9.605, que dispõe sobre sanções penais e administrativas derivadas de 
conduta e atividades lesivas ao meio ambiente, não prevê o instituto da 
“conciliação ambiental” criada pelo Decreto Objeto 9.760, objeto do presente 
PDC. Além dessa ilegalidade flagrante, o parágrafo 3º do Decreto estabelece 
“que os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação Ambiental 
não poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da entidade da 
administração pública federal ambiental responsável pela lavratura do auto 
de infração”, configurando uma clara situação de comprometimento da 
autonomia da autarquia responsável pelas autuações e julgamentos das 
infrações ambientais. 

Essa situação de ingerência fica ainda mais evidente ao se constatar que a 
instância que se está criada, o “Núcleo de Conciliação Ambiental”, situa-se 
fora e à margem da estrutura e dos procedimentos estabelecidos pelo IBAMA, 
órgão competente pela aplicação das sanções penais e administrativas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

E ainda, o Decreto prevê a realização de audiência de conciliação antes 
mesmo do autuado apresentar defesa junto ao órgão atuante, contecendo, 
portanto, sem parâmetros técnicos e jurídicos de referência que estariam 
presentes na análise da equipe julgadora, agora excluída do processo por 
efeito do Decreto.  Trata-se de um ato completamente desprovido de base 
legal.  

 ................................................................................................................. 
Desse modo e tendo em vista a ilegalidade desse instrumento 

normativo do Poder Executivo, apresentamos o referido Decreto, para o qual 
esperamos o apoio de nossos pares. 

 
Sala das Comissões, em 15 de abril de 2019. 

 
Nilto Tatto  

Deputado Federal – PT/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente e estabelece 
o processo administrativo federal para apuração 
destas infrações.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, § 
4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública 
federal ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com 
vistas a encerrar os processos administrativos federais relativos à apuração de 
infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente." (NR) 
"Art.96..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá 
ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância 
expressa do autuado e tecnologia disponível que confirme o seu 
recebimento." (NR) 
"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será 
notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da 
administração pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim 
de participar de audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo 
agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará 
a contar da data de sua realização.  
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das medidas 
administrativas eventualmente aplicadas." (NR) 
"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas 
administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 
97-A serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.  
Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente 
autuante e conterá:  
I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração 
ambiental e à identificação da autoria;  
II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração 
ou outros meios de prova;  
III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo, 
quando for o caso; e  
IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR) 
"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no 
mínimo, dois servidores efetivos, sendo ao menos um deles integrante do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental responsável 
pela lavratura do auto de infração.  
§ 1º Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental:  
I - realizar a análise preliminar da autuação para:  
a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por 
meio de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação;  
b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio 
de despacho fundamentado, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação; e 
c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de 
que trata o art. 101 e sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 
3º; e  
II - realizar a audiência de conciliação ambiental para:  
a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura 
do auto de infração;  
b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como 
o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
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ambiente;  
c) decidir sobre questões de ordem pública; e  
d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea 
"b".  
§ 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados 
por portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente 
máximo do órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental.  
§ 3º Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação 
Ambiental não poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração." (NR) 
"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual 
serão praticados os atos previstos no inciso II do § 1º do art. 98-A, com vistas 
a encerrar o processo administrativo de apuração da infração administrativa 
ambiental.  
§ 1º O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental 
será interpretado como ausência de interesse em conciliar e dará início ao 
prazo para apresentação da defesa contra o auto de infração, nos termos do 
art. 113.  
§ 2º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento 
à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no 
prazo de dois dias, contado da data agendada para a audiência.  
§ 3º Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer 
como válida a justificativa de que trata o § 2º e agendar uma nova data para a 
audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para 
oferecimento de defesa.  
§ 4º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 
2º.  
§ 5º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação 
ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e 
os critérios estabelecidos em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental.  
§ 6º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiência de 
conciliação ambiental ou designada audiência complementar, conforme 
situações previstas em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental." (NR) 
"Art. 98-C. A audiência de conciliação ambiental será reduzida a termo e 
conterá:  
I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu advogado ou 
procurador legalmente constituído, e dos servidores públicos integrantes do 
Núcleo de Conciliação Ambiental, com as respectivas assinaturas;  
II - a certificação de que foi realizada a análise preliminar da autuação;  
III - a certificação de que foram explanadas ao autuado as razões de fato e de 
direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, e que foram 
apresentadas as soluções possíveis para encerrar o processo;  
IV - a manifestação do autuado:  
a) de interesse na conciliação, que conterá:  
1. a indicação da solução legal por ele escolhida para encerrar o processo e os 
compromissos assumidos para o seu cumprimento;  
2. a declaração de desistência de impugnar judicial e administrativamente a 
autuação e de renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundamentariam as referidas impugnações; e  
3. a assunção da obrigação de protocolar pedido de extinção do processo com 



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 114-A/2019 

resolução do mérito em eventuais ações judiciais propostas, no prazo de 
quinze dias, contado da data de realização da audiência de conciliação 
ambiental; ou  
b) de ausência de interesse na conciliação, que conterá, obrigatoriamente, a 
declaração de ciência de início do prazo para apresentação de defesa contra o 
auto de infração de que trata o art. 113;  
V - decisão fundamentada acerca do disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso 
II do § 1º do art. 98-A; e  
VI - as providências a serem adotadas, conforme a manifestação do autuado.  
§ 1º O termo de conciliação ambiental será publicado no sítio eletrônico do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental, no prazo de 
dez dias, contado da data de sua realização.  
§ 2º A realização de conciliação ambiental não exclui a obrigação de reparar 
o dano ambiental." (NR) 
"Art. 98-D. Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental 
por não comparecimento ou por ausência de interesse em conciliar, o autuado 
pode optar eletronicamente por uma das soluções legais a que se refere a 
alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 98-A, observados os percentuais de 
desconto aplicáveis de acordo com a fase em que se encontrar o processo.  
Parágrafo único. O disposto no caput igualmente se aplica ao autuado que não 
houver pleiteado a conversão da multa com fundamento no disposto no 
Decreto nº 9.179, de 23 de outubro de 2017, cujo processo administrativo 
ainda esteja pendente de julgamento definitivo em 8 de outubro de 2019." 
(NR) 
"Art.102............................................................................................................  
Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos, 
petrechos e veículos de qualquer natureza de que trata o caput independe de 
sua fabricação ou utilização exclusiva para a prática de atividades ilícitas." 
(NR) 
"Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contado da data da 
ciência da autuação, apresentar defesa contra o auto de infração, cuja fluência 
fica sobrestada até a data de realização da audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental, por não 
comparecimento do autuado ou por ausência de interesse em conciliar, inicia-
se a fluência do prazo para apresentação de defesa de que trata o caput.  
§ 2º O desconto de trinta por cento de que tratam o § 2º do art. 3º e o art. 4º 
da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990, será aplicado sempre que o autuado 
optar por efetuar o pagamento da multa, permitido o parcelamento." (NR) 
"Art.122............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via postal 
com aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de 
sua ciência, para fins de apresentação de alegações finais." (NR) 
"Art.123............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado para se 
manifestar no prazo das alegações finais, por via postal com aviso de 
recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, 
nos casos em que a instrução processual indicar o agravamento da penalidade 
de que trata o art. 11." (NR) 
"Art.139............................................................................................................  
Parágrafo único. A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
excetuadas as multas decorrentes de infrações ambientais que tenham 
provocado mortes humanas." (NR) 
"Art.140............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
VI - educação ambiental;  
VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;  
VIII - saneamento básico;  
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IX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre 
mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora da multa; ou  
X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de 
conservação. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 140-A. Os órgãos ou as entidades da administração pública federal 
ambiental de que trata esta Seção poderão realizar procedimentos 
administrativos de competição para selecionar projetos apresentados por 
órgãos e por entidades públicas ou privadas, para execução dos serviços de 
que trata o art. 140, em áreas públicas ou privadas." (NR) 
"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta 
Seção: 
I - ao Núcleo de Conciliação Ambiental, por ocasião da audiência de 
conciliação ambiental;  
II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; ou  
III - à autoridade superior, até a decisão de segunda instância." (NR) 
"Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes 
modalidades, a ser indicada em cada caso pela administração pública federal 
ambiental:  
I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no 
âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de que tratam os incisos I ao X do 
caput do art. 140; ou  
II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de 
que trata o art. 140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao 
X do caput do art. 140.  
§ 1º A administração pública federal ambiental indicará o projeto ou a cota-
parte de projeto de serviço a ser implementado.  
§ 2º A hipótese de que trata o inciso II do caput fica condicionada à regulação 
dos procedimentos necessários a sua operacionalização.  
§ 3º Os projetos a que se refere o § 1º deverão ser executados prioritariamente 
no Estado em que ocorreu a infração." (NR) 
"Art.143............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior, ao deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o 
valor da multa consolidada o desconto de:  
I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da 
audiência de conciliação ambiental;  
II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de primeira instância; e  
III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de segunda instância. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 145. Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, à autoridade 
julgadora ou à autoridade superior decidir sobre o pedido de conversão da 
multa, a depender do momento de sua apresentação, nos termos do disposto 
no art. 142.  
§ 1º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior considerarão as peculiaridades do caso concreto, os 
antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e poderão, 
em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado pelo 
autuado, observado o disposto no art. 141 e as diretrizes estabelecidas em 
portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes 
máximos dos órgãos e das entidades da administração pública federal 
ambiental.  
§ 2º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será 
instado a assinar o termo de compromisso de que trata o art. 146:  
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a) pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, durante a audiência de conciliação; 
ou  
b) pela autoridade julgadora ou pela autoridade superior, mediante notificação 
para comparecimento à unidade administrativa indicada pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública federal emissora da multa.  
§ 3º Caberá recurso, no prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de 
Conciliação Ambiental que indeferir o pedido de conversão da multa 
aplicada.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar o recurso de 
que trata o § 3º, o encaminhará à autoridade julgadora, no prazo de cinco dias.  
§ 5º Caberá recurso hierárquico da decisão da autoridade julgadora que 
indeferir o pedido de conversão da multa aplicada, na forma do disposto no 
art. 127.  
§ 6º Não caberá recurso da decisão da autoridade superior que indeferir o 
pedido de conversão da multa aplicada". (NR)  
"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide 
do Decreto nº 9.179, de 2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no 
prazo de noventa dias, contado de 8 de outubro de 2019:  
I - solicitar a readequação do pedido de conversão de multa para execução 
nos moldes do art. 142-A, garantido o desconto de sessenta por cento sobre o 
valor da multa consolidada; ou  
II - desistir do pedido de conversão de multa, garantida a faculdade de optar 
por uma das demais soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais 
como o desconto para pagamento e o parcelamento da multa.  
Parágrafo único. O decurso do prazo de que trata o caput sem qualquer 
manifestação do autuado implica desistência tácita do pedido de conversão 
de multa, hipótese em que o órgão da administração pública federal ambiental 
emissor da multa deverá notificá-lo acerca do prosseguimento do processo 
administrativo." (NR) 
"Art. 150-A. Os prazos de que trata este Decreto contam-se na forma do 
disposto no caput do art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999." (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 6.514, de 2008:  
I - o parágrafo único do art. 140-A;  
II - os § 3º ao § 6º do art. 143;  
III - o art. 144;  
IV - os § 3º e § 9º do art. 146; e  
V - os § 1º ao § 5º do art. 148.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação.  
 
Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  
 

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, 
de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 
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Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas 

respectivas sanções administrativas.  
Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 
conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a 
previsão de outras infrações previstas na legislação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º (VETADO)  
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 
o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 
a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 133, DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019, que "Altera 
o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações 
e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo federal para apuração destas infrações". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-114/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Ficam sustados, dos termos do art. 49, inciso V e XL, da Constituição Federal, os 
efeitos do Decreto nº 9760/2019, que “Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que 
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o 
processo administrativo federal para apuração destas infrações”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Dentre os 18 decretos anunciados pelo presidente Jair Bolsonaro e publicados no 

Diário Oficial nesta sexta – dois representam mais retrocessos para o meio ambiente: o que 
altera a análise de multas ambientais e o de revogação dos colegiados. 

Com o decreto 9760/2019, o governo argumenta que pretende “agilizar” o 
cumprimento de penalidades na área ambiental, mas não é o que ocorre. 

Quem foi flagrado cometendo crime ambiental ganha a possibilidade de recorrer 
eternamente e nunca ser efetivamente julgado. 

A principal mudança introduzida no decreto de Bolsonaro estabelece que os órgãos 
vinculados ao Ministério do Meio Ambiente são obrigados a estimular a conciliação nos casos 
de infrações administrativas por danos ambientais. 

Além dos vícios formais do Decreto em questão, sabe-se que as multas ambientais 
estão no alvo das críticas do Presidente eleito, Jair Bolsonaro, desde a campanha eleitoral do 
ano passado. O próprio presidente foi multado por pesca irregular em uma unidade de 
conservação no Rio de Janeiro em 2012. 

15 ABR. 2019. 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente e estabelece 
o processo administrativo federal para apuração 
destas infrações.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, § 
4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,  

DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública 
federal ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com 
vistas a encerrar os processos administrativos federais relativos à apuração de 
infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente." (NR) 
"Art.96..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá 
ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância 
expressa do autuado e tecnologia disponível que confirme o seu 
recebimento." (NR) 
"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será 
notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da 
administração pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim 
de participar de audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo 
agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará 
a contar da data de sua realização.  
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das medidas 
administrativas eventualmente aplicadas." (NR) 
"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 
97-A serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.  
Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente 
autuante e conterá:  
I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração 
ambiental e à identificação da autoria;  
II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração 
ou outros meios de prova;  
III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo, 
quando for o caso; e  
IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR) 
"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no 
mínimo, dois servidores efetivos, sendo ao menos um deles integrante do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental responsável 
pela lavratura do auto de infração.  
§ 1º Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental:  
I - realizar a análise preliminar da autuação para:  
a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por 
meio de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação;  
b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio 
de despacho fundamentado, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação; e 
c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de 
que trata o art. 101 e sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 
3º; e  
II - realizar a audiência de conciliação ambiental para:  
a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura 
do auto de infração;  
b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como 
o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente;  
c) decidir sobre questões de ordem pública; e  
d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea 
"b".  
§ 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados 
por portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente 
máximo do órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental.  
§ 3º Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação 
Ambiental não poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da 
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração." (NR) 
"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual 
serão praticados os atos previstos no inciso II do § 1º do art. 98-A, com vistas 
a encerrar o processo administrativo de apuração da infração administrativa 
ambiental.  
§ 1º O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental 
será interpretado como ausência de interesse em conciliar e dará início ao 
prazo para apresentação da defesa contra o auto de infração, nos termos do 
art. 113.  
§ 2º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento 
à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no 
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prazo de dois dias, contado da data agendada para a audiência.  
§ 3º Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer 
como válida a justificativa de que trata o § 2º e agendar uma nova data para a 
audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para 
oferecimento de defesa.  
§ 4º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 
2º.  
§ 5º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação 
ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e 
os critérios estabelecidos em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental.  
§ 6º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiência de 
conciliação ambiental ou designada audiência complementar, conforme 
situações previstas em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da 
administração pública federal ambiental." (NR) 
"Art. 98-C. A audiência de conciliação ambiental será reduzida a termo e 
conterá:  
I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu advogado ou 
procurador legalmente constituído, e dos servidores públicos integrantes do 
Núcleo de Conciliação Ambiental, com as respectivas assinaturas;  
II - a certificação de que foi realizada a análise preliminar da autuação;  
III - a certificação de que foram explanadas ao autuado as razões de fato e de 
direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, e que foram 
apresentadas as soluções possíveis para encerrar o processo;  
IV - a manifestação do autuado:  
a) de interesse na conciliação, que conterá:  
1. a indicação da solução legal por ele escolhida para encerrar o processo e os 
compromissos assumidos para o seu cumprimento;  
2. a declaração de desistência de impugnar judicial e administrativamente a 
autuação e de renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundamentariam as referidas impugnações; e  
3. a assunção da obrigação de protocolar pedido de extinção do processo com 
resolução do mérito em eventuais ações judiciais propostas, no prazo de 
quinze dias, contado da data de realização da audiência de conciliação 
ambiental; ou  
b) de ausência de interesse na conciliação, que conterá, obrigatoriamente, a 
declaração de ciência de início do prazo para apresentação de defesa contra o 
auto de infração de que trata o art. 113;  
V - decisão fundamentada acerca do disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso 
II do § 1º do art. 98-A; e  
VI - as providências a serem adotadas, conforme a manifestação do autuado.  
§ 1º O termo de conciliação ambiental será publicado no sítio eletrônico do 
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental, no prazo de 
dez dias, contado da data de sua realização.  
§ 2º A realização de conciliação ambiental não exclui a obrigação de reparar 
o dano ambiental." (NR) 
"Art. 98-D. Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental 
por não comparecimento ou por ausência de interesse em conciliar, o autuado 
pode optar eletronicamente por uma das soluções legais a que se refere a 
alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 98-A, observados os percentuais de 
desconto aplicáveis de acordo com a fase em que se encontrar o processo.  
Parágrafo único. O disposto no caput igualmente se aplica ao autuado que não 
houver pleiteado a conversão da multa com fundamento no disposto no 
Decreto nº 9.179, de 23 de outubro de 2017, cujo processo administrativo 
ainda esteja pendente de julgamento definitivo em 8 de outubro de 2019." 
(NR) 
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"Art.102............................................................................................................  
Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos, 
petrechos e veículos de qualquer natureza de que trata o caput independe de 
sua fabricação ou utilização exclusiva para a prática de atividades ilícitas." 
(NR) 
"Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contado da data da 
ciência da autuação, apresentar defesa contra o auto de infração, cuja fluência 
fica sobrestada até a data de realização da audiência de conciliação ambiental.  
§ 1º Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental, por não 
comparecimento do autuado ou por ausência de interesse em conciliar, inicia-
se a fluência do prazo para apresentação de defesa de que trata o caput.  
§ 2º O desconto de trinta por cento de que tratam o § 2º do art. 3º e o art. 4º 
da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990, será aplicado sempre que o autuado 
optar por efetuar o pagamento da multa, permitido o parcelamento." (NR) 
"Art.122............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via postal 
com aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de 
sua ciência, para fins de apresentação de alegações finais." (NR) 
"Art.123............................................................................................................  
Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado para se 
manifestar no prazo das alegações finais, por via postal com aviso de 
recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, 
nos casos em que a instrução processual indicar o agravamento da penalidade 
de que trata o art. 11." (NR) 
"Art.139............................................................................................................  
Parágrafo único. A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
excetuadas as multas decorrentes de infrações ambientais que tenham 
provocado mortes humanas." (NR) 
"Art.140............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
VI - educação ambiental;  
VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;  
VIII - saneamento básico;  
IX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre 
mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora da multa; ou  
X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de 
conservação. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 140-A. Os órgãos ou as entidades da administração pública federal 
ambiental de que trata esta Seção poderão realizar procedimentos 
administrativos de competição para selecionar projetos apresentados por 
órgãos e por entidades públicas ou privadas, para execução dos serviços de 
que trata o art. 140, em áreas públicas ou privadas." (NR) 
"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta 
Seção: 
I - ao Núcleo de Conciliação Ambiental, por ocasião da audiência de 
conciliação ambiental;  
II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; ou  
III - à autoridade superior, até a decisão de segunda instância." (NR) 
"Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes 
modalidades, a ser indicada em cada caso pela administração pública federal 
ambiental:  
I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no 
âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de que tratam os incisos I ao X do 
caput do art. 140; ou  
II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de 
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que trata o art. 140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao 
X do caput do art. 140.  
§ 1º A administração pública federal ambiental indicará o projeto ou a cota-
parte de projeto de serviço a ser implementado.  
§ 2º A hipótese de que trata o inciso II do caput fica condicionada à regulação 
dos procedimentos necessários a sua operacionalização.  
§ 3º Os projetos a que se refere o § 1º deverão ser executados prioritariamente 
no Estado em que ocorreu a infração." (NR) 
"Art.143............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior, ao deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o 
valor da multa consolidada o desconto de:  
I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da 
audiência de conciliação ambiental;  
II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de primeira instância; e  
III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão 
de segunda instância. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 145. Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, à autoridade 
julgadora ou à autoridade superior decidir sobre o pedido de conversão da 
multa, a depender do momento de sua apresentação, nos termos do disposto 
no art. 142.  
§ 1º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a 
autoridade superior considerarão as peculiaridades do caso concreto, os 
antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e poderão, 
em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado pelo 
autuado, observado o disposto no art. 141 e as diretrizes estabelecidas em 
portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes 
máximos dos órgãos e das entidades da administração pública federal 
ambiental.  
§ 2º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será 
instado a assinar o termo de compromisso de que trata o art. 146:  
a) pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, durante a audiência de conciliação; 
ou  
b) pela autoridade julgadora ou pela autoridade superior, mediante notificação 
para comparecimento à unidade administrativa indicada pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública federal emissora da multa.  
§ 3º Caberá recurso, no prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de 
Conciliação Ambiental que indeferir o pedido de conversão da multa 
aplicada.  
§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar o recurso de 
que trata o § 3º, o encaminhará à autoridade julgadora, no prazo de cinco dias.  
§ 5º Caberá recurso hierárquico da decisão da autoridade julgadora que 
indeferir o pedido de conversão da multa aplicada, na forma do disposto no 
art. 127.  
§ 6º Não caberá recurso da decisão da autoridade superior que indeferir o 
pedido de conversão da multa aplicada". (NR)  
"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide 
do Decreto nº 9.179, de 2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no 
prazo de noventa dias, contado de 8 de outubro de 2019:  
I - solicitar a readequação do pedido de conversão de multa para execução 
nos moldes do art. 142-A, garantido o desconto de sessenta por cento sobre o 
valor da multa consolidada; ou  
II - desistir do pedido de conversão de multa, garantida a faculdade de optar 
por uma das demais soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais 
como o desconto para pagamento e o parcelamento da multa.  
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Parágrafo único. O decurso do prazo de que trata o caput sem qualquer 
manifestação do autuado implica desistência tácita do pedido de conversão 
de multa, hipótese em que o órgão da administração pública federal ambiental 
emissor da multa deverá notificá-lo acerca do prosseguimento do processo 
administrativo." (NR) 
"Art. 150-A. Os prazos de que trata este Decreto contam-se na forma do 
disposto no caput do art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999." (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 6.514, de 2008:  
I - o parágrafo único do art. 140-A;  
II - os § 3º ao § 6º do art. 143;  
III - o art. 144;  
IV - os § 3º e § 9º do art. 146; e  
V - os § 1º ao § 5º do art. 148.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação.  
 
Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  

 
DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 

Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, 
de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas 

respectivas sanções administrativas.  
Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 
conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a 
previsão de outras infrações previstas na legislação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

PARECER VENCEDOR 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

(CMADS) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 114, DE 2019 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição 

Federal, o Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 

2019, que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de 

julho de 2008, que "dispõe sobre as infrações e 

sanções administrativas ao meio ambiente e 

estabelece o processo administrativo federal 

para apuração destas infrações." 

Autor: Paulo Pimenta - PT/RS ,  Alexandre 

Padilha - PT/SP ,  Arlindo Chinaglia - PT/SP ,  

Assis Carvalho - PT/PI ,  Benedita da Silva - 

PT/RJ ,  Beto Faro - PT/PA ,  Bohn Gass - 

PT/RS ,  Carlos Veras - PT/PE ,  Carlos 

Zarattini - PT/SP ,  Célio Moura - PT/TO ,  

Enio Verri - PT/PR ,  Erika Kokay - PT/DF ,  

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB ,  Gleisi 

Hoffmann - PT/PR ,  Helder Salomão - PT/ES ,  

Henrique Fontana - PT/RS ,  João Daniel - 

PT/SE ,  Jorge Solla - PT/BA ,  José Airton 

Félix Cirilo - PT/CE ,  José Guimarães - PT/CE 

e outros 

Relator: Deputado Camilo Capiberibe 

 

VOTO EM SEPARADO  

(Do Senhor Jose Mario Schreiner) 

I – RELATÓRIO  

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria dos nobres Deputados: Paulo 

Pimenta - PT/RS,  Alexandre Padilha - PT/SP,  Arlindo Chinaglia - PT/SP,  Assis Carvalho - 

PT/PI,  Benedita da Silva - PT/RJ,  Beto Faro - PT/PA,  Bohn Gass - PT/RS,  Carlos Veras - 

PT/PE,  Carlos Zarattini - PT/SP,  Célio Moura - PT/TO,  Enio Verri - PT/PR,  Erika Kokay - 

PT/DF,  Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB,  Gleisi Hoffmann - PT/PR,  Helder Salomão - PT/ES,  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219441629000
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Henrique Fontana - PT/RS,  João Daniel - PT/SE,  Jorge Solla - PT/BA,  José Airton Félix 

Cirilo - PT/CE,  José Guimarães - PT/CE e outros, tem por objetivo sustar os efeitos do Decreto 

nº 9.760, de 11 de abril de 2019, que altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que 

"dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 

administrativo federal para apuração destas infrações.".  

Segundo a justificação do autor, o instituto da “conciliação ambiental” prevista no 

decreto corresponde a uma “ilegalidade” pois não está prevista na Lei n. 9.605 de 1998 que 

“Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente, e dá outras providências”.  

A proposição foi distribuída para apreciação das Comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável; de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD); e está 

sujeita à Apreciação do Plenário.  

É o relatório.   

II - VOTO  

O Decreto n. 9.760/2019 altera o Decreto n. 6.514/2008, estabelecendo uma nova 

sistemática para a conversão de multa ambiental em prestação de serviços ambientais.  

O novo decreto mantém alguns avanços trazidos pelo Decreto no 9.179/2017, como a 

proibição de converter a multa para a reparação de danos decorrentes da própria infração e a 

conversão de multa por meio de duas modalidades, implementação de projetos pelo próprio 

autuado (conversão direta) e adesão pelo autuado a projeto previamente selecionado (conversão 

indireta).  

Além disso, amplia o rol de serviços ambientais, altera o prazo para solicitação da 

conversão de multa, permite que qualquer entidade pública ou privada apresente projetos para a 

execução dos serviços ambientais, institui mudanças na sistemática de concessão de descontos, 

e acrescenta uma nova instância preliminar para o autuado solicitar a conversão de multa, 

denominada Núcleo de Conciliação Ambiental (Nucam).  

Com o Nucam, o governo federal busca estimular a conciliação para questões 

envolvendo infrações, multas e processos decorrentes de autuações ambientais. O objetivo é dar 

agilidade e eficácia aos instrumentos de gestão, monitoramento e avaliação dos autos de 

infração, evitando que os processos se arrastem indefinidamente.  

O núcleo será responsável por fazer análises preliminares que podem anular ou 

convalidar autos de infração, bem como decidir sobre a manutenção, o cancelamento ou a 

conversão de multas administrativas aplicadas. Além disso, também caberá ao Nucam realizar *C
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audiências de conciliação visando a “apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o 

processo, tais como o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente”.  

O decreto prevê ainda a possibilidade de a multa ser convertida em prestação de serviço, 

por adesão a projeto previamente selecionado por órgãos ou entidades da administração pública 

federal. Há a possibilidade de descontos de até 60% dos valores da multa. 

Portanto, em que pese as justificações do autor, as alterações propostas no Decreto se 

mostram meritórias, trazendo dispositivos importantes relacionados à conversão de multas 

ambientais e, por isso, não devem ser sustadas.  

Pelos motivos elencados, a referida proposição não deve ser acolhida por esta Comissão 

e nosso voto é pela rejeição dos Projetos de Decreto Legislativo n. 114/2019, 117/2019, 

124/2019, 130/2019 e 133/2019.. 

 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2021. 

Deputado Jose Mario Schreiner (DEM/GO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 114, DE 2019  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 

nominal, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 114/2019, e também 

do PDL 117/2019, PDL 124/2019, PDL 130/2019 e PDL 133/2019, apensados, nos 

termos do Parecer Vencedor do Relator, Deputado José Mario Schreiner. O parecer do 

Deputado Camilo Capiberibe passou a constituir voto em separado.  

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os 

respectivos votos: 

Votaram sim: Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chrisóstomo e 

Carlos Gomes - Vice-Presidentes, Dra. Vanda Milani, Evair Vieira de Melo, Paulo 

Bengtson, Professor Joziel, Zé Vitor, Jose Mario Schreiner, votaram não: Bia Cavassa, 

Camilo Capiberibe, Célio Studart, Daniel Coelho, Leônidas Cristino, Nilto Tatto, 

Ricardo Izar, Stefano Aguiar, Airton Faleiro.  

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2021.  

Deputada CARLA ZAMBELLI  

Presidente  
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 114, DE 2019 

Apensados: PDL nº 117/2019, PDL nº 124/2019, PDL nº 130/2019 e PDL nº 
133/2019 

Susta, nos termos do art. 49, V, da 
Constituição Federal, o Decreto nº 9.760, de 
11 de abril de 2019, que altera o Decreto nº 
6.514, de 22 de julho de 2008, que "dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas 
ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo federal para apuração destas 
infrações.". 

Autores: Deputados PAULO PIMENTA E 
OUTROS 

Relator: Deputado CAMILO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

Vem a nós para relatoria o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDL) nº 114/2019, de autoria do Deputado Paulo Pimenta e outros 

parlamentares, que susta na íntegra o Decreto nº 9.760/2019, que alterou o 

Decreto nº 6.514/2008, o regulamento da Lei nº 9.505/1998 (Lei de Crimes 

Ambientais). 

O Decreto nº 9.760/2019 aborda dois temas principais: 

alterações no processo sancionador ambiental, com a instituição da 

possibilidade de conciliação; e alterações nas regras sobre a conversão de 

multas em serviços ambientais. 

A Justificação do Projeto de Decreto Legislativo fala em 

ilegalidade flagrante, pois a Lei de Crimes Ambientais não prevê a etapa de 

conciliação. Afirma também que está caracterizado comprometimento da 

autonomia da autarquia no julgamento dos processos sancionadores, quando a 

59
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redação dada ao § 3º do art. 98-A estabelece “que os trabalhos desenvolvidos 

no âmbito do Núcleo de Conciliação Ambiental não poderão ser presididos por 

servidor integrante do órgão ou da entidade da administração pública federal 

ambiental responsável pela lavratura do auto de infração”. Além disso, como o 

Decreto prevê a realização de audiência de conciliação antes mesmo de o 

autuado apresentar defesa junto ao órgão autuante, a conciliação ocorre sem 

parâmetros técnicos e jurídicos de referência. O tema da conversão de multas 

não é abordado expressamente nas argumentações do projeto. 

Tramitam apensados: 

 PDL nº 117/2019, do Senhor Helder Salomão, que também 

susta na íntegra a aplicação do Decreto nº 9.760/2019. A 

argumentação do projeto é de que o Decreto gera brechas 

para atividades lesivas ao meio ambiente, ao criar “uma 

comissão para arbitrar infrações, converter pagamento de 

multas em serviços de preservação, além de perdoar em até 

60% o valor das multas”. O Núcleo de Conciliação retira o 

poder dos órgãos de fiscalização, segundo a Justificação do 

projeto. 

 PDL nº 124/2019, da bancada do Partido Socialismo e 

Liberdade (PSOL), que também susta a aplicação de todo o 

Decreto. A Justificação destaca, entre outros pontos, que: 

O decreto 9.760, em flagrante usurpação dos poderes 

constitucionalmente conferidos ao Congresso Nacional, 

além de estabelecer a criação do Núcleo de Conciliação 

Ambiental, alterou sistematicamente o rito processual e 

os prazos previstos em lei. Não há na legislação 

qualquer previsão acerca de audiências de conciliação 

ou acerca da constituição de núcleos de conciliação, de 

forma que a alteração do rito processual estabelecido em 

lei só pode ser realizada através da própria lei, com 

ampla manifestação das casas legislativas, e não por ato 

regulamentar do Poder Executivo. [...] 
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O texto também prevê a não participação da Câmara 

Consultiva Nacional (CCN) de Conversão de Multas do 

IBAMA, órgão colegiado que assegura a participação 

social no programa de conversão de multas. 

[...] Considerando o cenário de desestruturação dos 

órgãos ambientais, só podemos concluir que aquilo que 

está caracterizado como “conciliação” é, na verdade, a 

criação de uma etapa processual que se destina a 

engessar a aplicação das multas ambientais. 

 PDL nº 130/2019, do Senhor Nilto Tatto, que também susta na 

íntegra a aplicação do Decreto. Como na proposição principal, 

o argumento é de que a Lei de Crimes Ambientais não prevê o 

instituto da conciliação ambiental, e de modo que resta ferida 

a autonomia do órgão que aplicou a multa.  

 PDL nº 133/2019, do Senhor José Guimarães, que também 

susta a aplicação de todo o Decreto. Na Justificação, afirma-

se o seguinte: 

Com o decreto 9760/2019, o governo argumenta que 

pretende “agilizar” o cumprimento de penalidades na 

área ambiental, mas não é o que ocorre. 

Quem foi flagrado cometendo crime ambiental ganha a 

possibilidade de recorrer eternamente e nunca ser 

efetivamente julgado. 

A principal mudança introduzida no decreto de Bolsonaro 

estabelece que os órgãos vinculados ao Ministério do 

Meio Ambiente são obrigados a estimular a conciliação 

nos casos de infrações administrativas por danos 

ambientais. 

A CMADS é a primeira comissão a se manifestar sobre esse 

processo, que se sujeita à apreciação do Plenário desta Casa. 

É o nosso Relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

A Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) dispõe sobre 

as sanções penais e administrativas aplicadas às infrações ambientais. A parte 

da lei relativa às sanções administrativas está nos arts. 70 e seguintes. 

Realmente não há nada nesses administrativos que possa sustentar a 

regulamentação da conciliação ambiental na forma prevista no Decreto nº 

9.760/2019.  

O regulamento, dessa forma, caracterizou-se como extra 

legem, ou seja, inclui tema não abordado pela lei, o que sustenta a aplicação 

do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, ou seja, sustação dos atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa. 

Cumpre comentar que o Decreto nº 9.760/2019, ao instituir a 

conciliação, na redação dada ao inciso I do § 1º do art. 98-A, na verdade cria a 

possibilidade de o Núcleo de Conciliação realizar a análise preliminar da 

autuação para: 

 convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício 

sanável, por meio de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da 

Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa da 

entidade responsável pela autuação; 

 declarar nulo o auto de infração que apresentar vício 

insanável, por meio de despacho fundamentado, após o pronunciamento do 

órgão da Procuradoria-Geral Federal que atue perante a unidade administrativa 

da entidade responsável pela autuação; ou 

 decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas 

administrativas de que trata o art. 101 do Decreto nº 6.514/2008 (apreensão, 

embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas, suspensão de venda 

ou fabricação de produto, suspensão parcial ou total de atividades; destruição 

ou inutilização dos produtos, subprodutos e instrumentos da infração e 

demolição) e sobre a aplicação das demais sanções. Assim, esse núcleo acaba 

substituindo a autoridade julgadora da autarquia emissora da multa. 
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Essas decisões serão tomadas em caráter preliminar, sem a 

devida instrução do processo, o que parece atentar contra os princípios da 

Administração Pública explicitados no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Na redação dada ao inciso II do § 1º do art. 98-A, que aborda a 

conciliação propriamente dita, apontam-se como objetivos: explanar ao 

autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura do auto de 

infração; apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais 

como o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 

ambiente; decidir sobre questões de ordem pública; e homologar a opção do 

autuado por uma das soluções (pagamento com desconto, conversão etc.). 

Veja-se que não se trata propriamente de uma conciliação.  

Na leitura atenta do Decreto, evidencia-se uma preocupação 

maior com as medidas previstas no inciso I do que no inciso II. Em ambos os 

dispositivos, está caracterizada regulamentação extra legem. 

Como os dispositivos sobre a conversão de multas presentes 

no Decreto nº 9.760/2019 estão relacionados às mudanças realizadas no rito 

do processo sancionador, acompanhamos os proponentes dos decretos 

legislativos em comento na sustação integral do regulamento em foco. 

Somos, então, pela aprovação do PDL nº 114/2019. O 

PDL nº 117/2019, o PDL nº 124/2019, o PDL nº 130/2019 e o PDL nº 133/2019 

são então rejeitados, mas a preocupação de seus autores já se encontra 

atendida pelo projeto principal. 

É o Voto. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado CAMILO CAPIBERIBE 

Relator 
 

2019-19688 
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